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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Decreto

GOVERNO MUNICIPAL 	„ 

OR F12 e  R) O Cul tiAge E U 

DECRETO N° 045/2017 DE 19 DE ABRIL DE 2017 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A ELENITO 
OLIVEIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de MOITO do Chapéu, Estado da Bahia, Sr. 
Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor e em observância ao Art. 102, da Lei n°. 471, 
de 12 de março de 1993 - Estatuto do Servidor Público deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida Licença Prêmio ao Servidor ELENITO 

OLIVEIRA DA SILVA, Agente de Limpeza Pública, lotado na Secretaria Municipal 

de Obras, Transportes e Serviços Públicos, por um período de três meses com início no 
dia 21 de abril de 2017 e término em 20 de julho de 2017. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU - BA 
EM, 19 DE ABRIL DE 2017. 

/1" L  
LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D01A74A8EBBB40A936EBC9F0FBC781C8



quarta-feira, 17 de maio de 2017  |  Ano I - Edição nº 00081 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

GOVERNO MUNICIPAL 

IM 003220 CaPEU° 

DECRETO N° 046/2017 DE 04 DE MAIO DE 2017 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES A 
CARLOS ANDRÉ RIBEIRO ANDRADE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, Sr. 
Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor e em observância ao Art. 99, da Lei no. 471, 
de 12 de março de 1993 - Estatuto do Servidor Público deste Município. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Fica concedida Licença para Tratar de Interesses 
Particulares ao Servidor CARLOS ANDRÉ RIBEIRO ANDRADE, auxiliar de 
serviços gerais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 02 (dois 
anos), com início no dia 2 de junho de 2017 e término em 1° de junho de 2019. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, EM, 04 DE MAIO DE 2017. 

LEONARDO WBOÚCAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D01A74A8EBBB40A936EBC9F0FBC781C8
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu

GOVERNO MUNICIPAL 	a, 

MCNIneRO CHAPEU m, 	paira 

DECRETO N° 047/2017 DE 08 DE MAIO DE 2017 

"DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 
CARGO PÚBLICO EM FACE DE 
RENUNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, Sr. 
Leonardo Rebouças Dourado Lima, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Orgânica do Município e em observância ao Art. 35, 1, da Lei n°. 471, de 12 de 

março de 1993 - Estatuto do Servidor Público deste Município. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica vago na Secretaria Municipal de Educação, o cargo de Agente 

Administrativo, em face da Renuncia do Servidor JOSSEMAR ARAÚJO SILVA 

ROCHA, no dia 04 de maio de 2017. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, EM, OS DE MAIO DE 2017. 

LEONARDO REBOUÇAS DOURADO LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Coronel Dias Coelho | 188 | Centro | Morro do Chapéu-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D01A74A8EBBB40A936EBC9F0FBC781C8
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